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CONTRATO

Contrato ns 2812022 - SEINFRA

Processo ne P18597 9 I 2A22

CONTRATO qUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

DA INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRAT E A EMPRESA ARGOS LTDA, PARA OS

FINS NELE INDICADOS.

O MUNICíPIO DE SOBRA! situada(o) na Rua Viriato de Medeiros, ne 1250, Bairro Centro, Sobral/CE,
inscrita(o) no CNPJ sob o ns 07.598.634/AA01"-37, doravante denominada(o) €ONTRATANTE, neste
ato representada(o) pelo Seretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro,
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa
ARGOS LTD§ inscrita no CNPJ sob o ne 42.262.411,10001-03, com sede na Rua Amanda Tereza Felsky,
ne 146, Bairro Glória, no Município de Blumenau - Estado de Santa Catarina, CEP 89.025-410, Fone

{47l' 3057-3930, e-mail: argos@portaldasatas.com.br, doravante denorninada CONTRATADA,
representada neste ato por JONATHAN PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira
de ldentidade ne 5901185 SSP/SC, inscrito no CPF sob o ne 074.899.669-90, residente e domiciliada(o)
na Rua Bahia, ne L447, Bairro Do Salto, CEP 89.031-001, no Município de Blumenau, Estado de Santa
Catarina, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condíções seguintes:

cúusurÁ eRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n" PE 22fi)5-SEINFR{
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal ns 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

ctAusulA SEGUNDA - DA V|NCUIAçÃO nO EDTTAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico ne PE

22005-SE!NFRIA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CúUSUIA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1, Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais de consumo e equípamentos para
fabricação de pré-moldados destinados a coordenação de
Infraestrutura do Município de Sobral/CE, de acordo com as

utenção de vias da Secretaria da

no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da JONATHAN

PEREIRA:07489966 p€REiRA,o74see66ee0
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3.2. Dos ITENS contratado(s):

CTAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLAUSUIA QUINTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 32.375,94 {trinta e dois mil, trezentos e
setenta e cinco mil e noventa e quatro reais).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CúUSUIA SEXTA _ DO PAGAMENTO

Itens Especificação
Marca /

Fabricante
Unid Qntd

Valor
Unitário do

Item RS

Valor total
do ltem R$

01 BETONEIRA, CAPACIDADE

NOMINAL 4OO L, MOTOR
ELÉTRrco rRtFÁstco 2zafiBov,
POTÊNCIA 2 CV.

Descrição Complementar:
Motor com 4 polos;
Aproximadamente 15

ciclos/hora; Produção mínima
de 3 m7h; Rotação mínima do
tambor de 26 rpm; Frequência
de 60 Hz; Transmissão por
correia tipo "V"; Garantia
mínima de 6 (seis) meses;

capacidade de mistura mínima
de 2801; Sem carregador.

CSM UND a2 R5 5.914,50 Rs 11.829,00

a2 MESA VIBRATÓRIA COM
DIMENSÕES DE 2,0 X 1,0 M,
COM MOTOR ELÉTRICO DE 2
POLOS E POTÊNCIA DE 3 CV.

Descrição Complementar:
Sistema de vibração com no
mínimo 4 {quatro)
amortecedores; Motor
trifásico; Voltagem 22O Vl38O
V; Suporta no mínimo 100 kg
para vibração; Garantia mínima
de 6 meses.

EQUIPA UND o2 Rs 1A.2-13,47 R5 20.546,94

Valor Total do(s) item (ns) RS ?2.375,94

6.1. O pagamento será efetuado até 30 {trinta) dias os da data da apresentação da nota
fiscalfatura devidamente atestada pelo gestor da mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada, preferencialmente no Banco ltaú.

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.
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6.2. A nota fiscalffatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que tratâ o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
a presentação d a nota f isca l/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.

6.5, Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

5.5.1. Documentação relativa à regularidade para corn a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permíssivo da Lei ns
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

cúusulA sÉTrMA- Dos REcuRsos oRçÂMENTÁRtos

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de
lnfraestrutura - SEINFRA, com as seguintes dotações orçamentárias:
28.CI1.A4.122.0500. 1398.44905200. 1500000000 - Fonte de Recurso M u nicipal.

28.01.15.451.0040.2501.33903000.1500000000 - Fonte de Recurso Municipal.

cúusulA orrAVA- Do pRAzo DE vtGÊNctA E DE ExEcuçÃo

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.

8.1.L. A publicação resumida do ínstrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art. 6L, da Lei Federal ne 8.666/1993.

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de ServiçolFornecimento.

CTAUSUTA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAT

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CúUSULA DÉcIMA- DA ENTREGA E Do REcEBIMENTo

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Têrmo de Referência do edital, no prazo de 30 (trínta) días corridos,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Usína de Asfalto de
Sobral, situada na Estrada do Jordão, 1800 - Sobral, no{s} horário{s) e dia(s} da semana de 08:00h às

12:O0h e de 13:00h às l-7:00h, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratuaL

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantida icitada pelo município, não podendo,

Preíeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.ô34/0001-37
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portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

!O.z.L. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeíto de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

tO.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçôes estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscaís pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

10.2,3. Caso o material licitado não atenda às especificaçôes exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

cúusurA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuaís, os percentuais de acréscímos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1e, do art. 65, da Lei Federal ne 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas díretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relatÍvas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execuçâo contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste
termo, no prazo de 02 {dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalídades
aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando a prazo mínimo exigido pela
Àdministração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

ct AUsurA DÉctMA SEGUNDA- DAS OBRTGAçÕES OR CONTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições ne s ao pleno cumprimento das
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obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.666/1993 e

suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar provídências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

L2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cúusuLA DÉoMA TERcEIRA - DA FtscAltzAçÃo

L3.L. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Camila Vasconcelos Gomes,
Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEtNFRA, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ns 8.66611993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

CúUSUtA DÉcIMA QUARTA- DAs sANçÕEs ADMINIsTRATIVAs

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civii e criminal, às seguintes penalidades:

L4.L.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.

14.1.L.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços efou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de O,33yo, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal ns 2316/20L9, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante.

14.t.L.4. Multa de A33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal np 231.612019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso Xlll
do art. 55, da Lei Federal ns 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omítir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão

JONATHAN Assinado de forma digítal por
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i) deixar de substituir empregado cujo comportãmento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

ni deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução
do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

pi deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de t,OYo a 5,0%o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal np 2316/201,9, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

L4.L.1.6. Multa de 7,0%r, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com
as regras dispostas no Decreto Munícipal ns 231,6/2AL9, quando suspender ou interrompeç salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública,
os serviços contratuais.

L4.1.L.7. Multa de 1.O,OYI, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal ne

2316/201.9, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de
registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

L4.1.2. Multa de A33% a IO,AYo, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14,1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, peio prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

L4.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.L. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

L4.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cro

Prefeitura l\,4unicipal de Sobral 07.598.634/0001 -37
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14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA REscIsÃo coNTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no ârt. 78, da Lei Federal ns 8.5661L993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso Xll, do
art. 78, da Lei Federal ne 8.66611993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
qualquer espécie.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBL|CAçÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário
Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei ne. 8.6661L993.

CúUSULA DÉcIMA SÉTIMA - Do FoRo

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
iurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vÍas de igual teor e forma, para um só

efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, yão assinadas pelos representantes das partes e
peia s testemunhas abaixo.

Sobral(CE), de 2A22.

JONAfHAN Assinado deforma disital
poTJONATHAN
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MACHADO BASTOS

CONTRATANTE

Testemunhas:

1.

Nome: §.i\,, Iuuu. irult1 \: L\blrL1 \^3

RG: l.ruà ,r..f, l": .i:: ,r?3
CPF: ü-{g;,i'1 ,l1f G-

Z§07 {Çáé"le*
06? zrí t/T- 3L

ARGOS LTDA

JONATHAN PEREIRA

CONTRATADA

Nome:

RG:

CPF:

il, tl frr.

rilFt{AÉ§ íRUTÜR

v§lo:
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE:

PrêÍeitura N,4unicipal de Sobral - CNPJ 07.598.63410001-37
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DúRIO cípro 06 de abril de 2tl?2MTINIDO DEOFIClAL -AnoSOBRAL VI-N' 1303,

(cioze) r'ne.qes, contados a partir tie 12 de abrii dc 1021. CL-\USL.LÀ
I'EltCLlItÀ - DO OBJETO: Prorrogar o prazo tle VIGL.\(1,{ pu'e .r

contrataçiro por tempo determinado, para atelrlcr a nccessidade temporária
de excepcional intclosse público. .mcrliante a prestação rlc scn-iço de
DOCENTIT DO SISTEMA DL, SAUDE. de acor-do com as especificaçties
preyistas ru) F-i.lital n' U7r2021- SMS. terrnos da l-ei i\4unicipal n' I 61 -1i201 7.
Sobral. 3l d* rnarço de l(r21. SIUN-\TARIOS: REOINA CELIÂ
C^RV,\LHO trJA SILVA - Secrctária lUunicipai da Saírcie - CONTR,\T.\DO
(A): Ana Cl;rudia Costa de Sanrpaio - Rafaei Gondin-r Vilarouca -
Coordenador J uridico da SMS.

PRII{EIRO TERMO DEADITIVOAO CONTRATO NA 049-07 2$21 .
SIIS - CONTR{II{NTE: PITIFÊITiJRA MUNICIPAL DE SOBRAL.
reprcscntada pela Secrelaria Municipai da Saúde. COr.r..TR-{iADO (A): José
Jeová Nlouriro Ne1to. CILAUSULAPRIN.IF.IRA- DA F UND.\\4ENTAç ÀO:
Cl/rusula Quinta do Contlato n" 049-07r'2{)21, Lei 1\,lunicipal n" 1ó13i2017.
CLALISLiLÂ SETGIINDA - DA VICENCiA: O prescnte adilivo ao oonrlato
n" 049-(i712tlli-S\,{S vrgorará pelo-prazo de l2 (doze} meses. conrados zr

padir de 12 dc abril dc 2022. CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:
I'rorroÊar o prazo de VIGÊNCIA;rara a contratirçào por teinpo detemtnado.
para atendet ;r ncccssidade temporária de excepcional intel'esse pirblico.
mediante a presleÇiio de sen i!:o de I)OCi:NTE, DO SlSl ltMA DE SAUI)E,
de aeordo com as especilicações previstas no Edilal n" ü7i2021- SN.,!S.
termos da Lei Municipal n" 1613i2017. Sobral.0,l dc abr-il de 2022.
SICNATARIOS: REGINÀ UELIA CARVALHO D,\ SI1\A - Secrctária
Municipal da Saúde - CONTRi\TADO iA): josé .Ieor'á jvlourào N*tro -
Rafae I Condinr Vilarouca - Coordenador.luridico da SMS.

PRIII{EIRO TERÀ{O DE.dDTTIVO AO CONTR,,\TO NO O5O-O7I2O2I -
S]\{S - CONTR,\T;\NTE: PIIEI.EITURA ]VIIjNIC,IPAL DE SOBIiAL.
leprcsentada pela Secrctaria Municipal da Sairde. CONTIIATADO (Â):
Neírcs AIr"es de Flcitas. CLAUSULÂ PRllvlEIR.A - IIA
FUNDAMI,INTAÇÃO: Clláusuia Quinta do Conrritro n' 050-07t2021. Lci
Vurricipai n' l^lr lÍll-. ( LAI Sí I.\ SFCI \D.C - DA \ ICÊN( lA: O
presentc aditivo ao çontrato n" $i0-07 12021-SMS vigorará pelo prazo de 12
(dozc) meses, r-:ontados a partir de 12 de abril de 201.2. C:LÁLISULA
TERCEIRA - DO OB.IETO: Prorrogar o prazo dc VICÊNCLA para a

contratação por timpo detenlinatlo. para atender a nccessidade ternporária
de excepcional inleresse público. mcrliante a prestação de serviço de
]IOCENTE IX) SISTEN,I^ DF SAUDL. clc act-rdo com as ospeciÍicações
prl,isias no Edital n' 07i202 l - SMS. teraros da Lei N4unicipal n" 1 6 I i120I 7.
Sobral. 04 de abril tle 1022. SIGNATARIOS: REG1NA CELIA CAR\âLHC)
DA SIL\A - Secrefária lVh,uricipal da Saúde - CONTR-Al.ADO (A): Ncíres
Alves de Fre itas - Raiael Gondinr Vilarotica - Coordenador Juridico da SMS.

PRINIEIRO TEItr,tO tIEADITIVO AO CONTRATO N" 05.1-071202I -
S\'IS - COI'-TR,AIANTE: PREFEITURA h{lrr?.{ICIPAI- ltE SOBRAi-.
repÍesentáda pcla Secretaria Nlunicipal cla Saúde. CONTR;\TAIIO (A):
Nlaria do Socorro Teixeila de Süusa. CLÁUS1,iLA PRIMF-IRA - DA
tUNllAl\4ENTAÇÃO: Cláusu1a Quinta do Conkato n" 054-0712021, Lei
N,lunicipal n" I61i,'2017. t'LÁt-SLTLA SEGLrliÍ)A - D.{ \,tCÊ,NClA: 0
prcsenteaditivoaocontrâton'054-07.12{i2l-Sl!,Ísvigorarápelop:.azodc l2
(rioze) rnr'ses. corurdos a pârtir de 12 de abril de 2021. CI-ALSLILA
TERC-LIRA - IIO OB.IETO; Proros;n o praz{.r de \rlCÊ,.i-CIA. para a
conúatação p01' rsinpL) dctcrminar,lo. para arcndcr a neccssida<lc tcrnporária
de excepcional inieresse 1;úblico, mediante a prcstaçào de serviço cle

DOCF,NT| D(-) StsTt'll\'tA DE SAÚDL. de aconlo corn as especiticaçôes
previslasnoEclital n"07,'2021-SMS,termosdal.ei N{unicipal n'l61ir'2017.
Sobral. il1 dc rrrarço de 2022. SIGNAI'ARlOS: REGINA CELIA
CAR\ALFIO DA SIL\,A- Secrctária Mirnicipal da Sairde - CONTIL.\TAD{)
(A); \4aria do Socono -le:ixeira de Sousa - I{afael Condint Vilarouca -
Coordenador.furídict da SMS.

PRI}IEIRO TER\IO DE ADITIYO AO CONTRÂTO N" 055-07/202I -
SN{S - CIO}]TRAIANT}:: PREFEITUR^ MUNICII,AL DE SOBRAL.
reirresentada pela Secletaria Municipal da Saúde. CONIRAI.\DO (A):
Francisco Annictron IJorges SoLrsu. CLÁLTSULA PRIMEIRA - DA
FUNDAMEiT*"fAÇlÀO: Cláusula Quinta do Contr-âto n. 0-54-07,:2021. Lei
Mr-rnicipal r:" 161312017. CLÁUSLTLA SEGLTN,IDA - DA VIGÊNCIA: O
prcscnte aditivo ao contrittr) n" 054-07,2021,S\,lS r.igorará pcrlo prazo dL- l-2
ídoze) r-ncses. contados a parrir dr: i2 de abril de 2022- CLÁUSLiLA
TERCEIRA - DO OB.fETO: Ptrn'ogar o prazo tle \rlCÊ}íCIa para a

contratação por tel.l'Ipo delerminado, para atentler a necessidade temporár-ia
de excepcional interesse püblico" :.nediante a plestação de seniço dc
DOCENTE OO S]STE\,IA DE S,\LrDE, Je rcoldu ctun as especilicações
previstas no Edilal n' 071201 1 - SN4S,tcrmos da l-ei N4unicipal n. I 6 I 3120 I 7.
Sobtal, 04 de abril ile 2021. SICNAt Attl0S: REGINACELIA CAR\ALH{)
DASILVA- Sccrctária lvlunicipal da Sa(ide - CONTRATÀDO (A):Irrancisccr
Annielton Borgcs Sousa - RaÍàe1 Oondim Vilarouca - floordenador.Iurídico
da Slr{S.

EXTR{TO DO CO\'IRATO N' 26I2O22.SEINFRA - PROCESSO N"
P17856212021. CIONTR{AN-|E: PREFEITT-jR-{ MUNI(ltPAI. DE
SOBRAL, representado por seu Secrctário da InÍiaestrutura, o Sr. DAVID
MACIIADO RASI'OS. CON'|RATADA: ARG{)S L-l-D,{" pessoa.juridica
inscrit:r no L'NPJ sob o n" 42.262.411r(1001-0-1. reprcscnada pelo Sr.
.IOn-ATFL{N PERE}R.\. FI;NDAXIENT^ÇÀO LLtcAL: O preser]re
cor)irirlurcnlronl(,[urrdlnrenlooctlirril rloPRL(iÀr)FLI]l-RO\l( O\ Pi-
22004-SEINFRA e seus anoxos. os preceitos do <iilcito público. e a l-ci
Fcderal n" 8.666.11991" com suas altcraçõcs. c. ainda, oirrras lcis especiais
necessárias ao curnprinrento de seu objcto. OBJETO: AQITISIÇÀO DE
EQLIPAME§V.I'OS PAR-A COMPAC"|AÇÀO DO SOLO, DE ACORDO
coh.4 AS IlsPLCr!-rcAÇÕeS e^ QU-\NfrtÀTtvo\ pRtlvts'fos 1\-0
ANEXO I - TERIV{0 DE REI,'ERENCIA DO EDITAI- E NA PROPOSTA
l)^ ( ( )\ll R.\t \D.\. MOD\LII)ADlj: ptiFr, \U I I Ft R(lNt( () \ pF

2200.1-SEINFRA \z:\LOR GLOBAi-: R$ 23.650.00 ivinte e três mil.
sciscentos e cinquenta reais). DOS RICLTRSOS ORÇAN'{ENTARIOS: As
despcsas decorrentes da contratação sào provcnicnies dos rectrsos:
28.01 .0:+. I 22.0 500. I .398.0 000.44.90. 52.00. I .500 .0000.00 (Fonte cle

Recurso: Municipal). GESI-OR1l--1SC'ALIZAÇÃíJ: Pauio Athirson
Alexandrc Oliveira, Gerente de Orçamento da SEJNFR-{. PR-AZO: í) prazo
do vigôncia e tle execução do contrato é de 1 2 (doze) mcses. contados a partii
da sua assinatura. conlome cláLrsula ctxrtratral. DATA DAASSINATURA:
01 de abril de 2t]ll. StGr\".\TÁRl(lS: Davicl l\lachado Bastos -
SEC]RE.TÁITIO DA INFRAESTRUTURA - Jonalhan Pcrcira -
Repl..esentante da ARGOS LTDA. VISTO: João Victor Silr,a Canreiro -
COORDET.!ADOR JURIDICO DA SEINFRA.

Gxrnoro Do coNTR^To N" 28/2022-'ETNFRA - pRocEsso N:l
P I 8597 9 /21J22. L'ON TRATANI'L : I']l{E F EITU RA \,lLI r.r" l[]tP,{L DE
SOBR-,\L.. r'cplcsentailo por seu Sccrctár'io da InlraestrtLlura, o St'. l)AVID
I,IACHADO BASTOS. CONTRATADA: ÂRGOS LTDA. pessoa jLrridica
ilscrita no CNP.I sob o n',12.161.-111,:l)001-03, rcpresentada pelo Sr.
.IONAIHAN PEREIRA. FLNDA\itNl\fÀU LE(iAL: O presenle
conh'ato tenl corno t'undanrento o edrral do PRECÀO ELETRONICO N', PE
12005-SEINFRA c seus ane\os. o: preceitos do dirrrito público. e a Lei
Fcdcral n'8.író(ril993. cout suâs altcrações. c" air.rcla, outras leis espcciais
necessánas ao currprir.nenio de seu objcto. OII.IETO: ,\QLIISIÇÀO DE
\4ATEIilAIS DE CONSUT\IO E EQt,TtpAMENTOS pAlt\ t-\BRIC A( Àn
DE I'RE,MOLD-{DOS DESTINAiTOS A COORDINAÇ.ÀO DE
MANUTEN(.iO DE \it.\S DA SECTRETARIA tlA INFRAESTRUTLit{,A
DO N{UNICIPIO DE SOBRAI-ICÉ,. DE ÀC0RDO COM AS
ESPEUiFICÀÇÕES E QI]ANTIT.{TIVOIi PITFVTSTOS NO ANEXO I -
TFR]VÍO DE REFERENCIA DO EDITAL E NA PROPoSTA I)A
I]ONTRT\TÀDA. IV{ODALIDADE: PREG,,\O ELETRÔNICO }T' PI]
:2005-SEINFRA. VALOR GLOBÂL: RS 32.-175,94 {úinÍa e dois mil.
lrezcntos e selerlla e cinco mil c noventa e quah'o reais). DOS RETILJRSOS
ORÇ^l\4ENTÁRIOS: As despesas dcc.orrcnles <1a eonrrataçào sàu
provenientes dos recursos: :8.C1. 0:t.122 05 00.139 8..14905200
.1,s00000000 - (Fonto dc Recurso: \4unicipal). 28.0 L i --{.4.51 .0040.2501 .,13

903000. 1500000000 - (Fonte de Recurso: MuniciprLl).
GESTOI{./FISCALIZAÇÃ0: Camila Vasconcelos Gomcs. (loordenadora
Administratir'+Financeiro da SEIi"\FRA. PRAZO: O prazo dc crecuçào dtt
objcto contratual e dc l2 írioze) meses, coniado a pi1úir do recehitncntr-r lla
Ordcm de Serviçor'Fomccimcnto" O prazo de vigôtrüia do contrato é dc 12
(doze) mescs" contado a partlr da sua assinatura. DAl-{DAASSINA|URA:
05 de abril dc 2022. SIGNAfÁRIOS: I)arrd Macludo Bastos -
SECRETÁRTO DA INFRAEST]i.U"IURA - .}onathan Percira -
Representante da ARCOS LTDA. VISTO: João Yictr_rr Siha Carnciro - t

§cionorxeooR.rt.ir{iDlco DASEINF RA. J

POR]'AIIIA N' 036/2022 - SEINFRA - A SEI]I{ETARIA DA
INFRAESTRL.'I-URA DO N{LINICÍPIO DE SOBRAI,. através de seil
Secretário ivÍunicipal. o Sr. D-{VID MACHÂDO BASTOS, no uso das suas
atribuiçôes lcgais, CONSIDER-ÀNDO a necessidadc dc acompanhar.
fiscalizar, realizar medições. emilir termo de recebinrento provisirrio e

de1'lnitivo de ohra. RIISOLVE: Art. 1'Conrpor a comissrio rlisclir,.rinada enr
ancxe Lronr a llnalidade acompanhar. ['iscalizar^ rcalizar nredições. emitir
ternro dc recebimento provisório e definitivo de olrrii, dccon'en1e do Contrato
.{dminisn'atir.o n" t}96/2018 - SME. tendo por objetô à CONTRAT \ÇÀ() DF.
F\4PRISA tjSPF( tALIIADC I'ARA t-\t ( I\ À() DA ('(]\.1 L;S.\()
D,4. OBRA DE CONSTRL'ÇAO Dt UM.\ ESCOLA DE 12 SALAS.
P,\DRAO F'\ DI., NO DISTRI TO DL, ,\PR\ZI\ EL. \O \4UNICiPIT.) O[,
SOBR\LICE. celebrarlo com a empltssa CONSTRI-TTORA E&.] LTDA.
inscritanoCNPJ,tN,tFn"41.634.6191000I-35.Art.2"EstaPortariaenrraer)l
vigor na data de suâ lssinatula, ficam revogadas as disposiçics eir cuntránu.
Publicpre-se. r'egis[e-se e Çumpra-se. PAÇ0 MUNI(-]IPAL PREIEITO JOSE
EUCLIDES FEITREIRA GONÍES .IUNJ()R. em I)5 dr outubro de 2t)21.
David Machado Bastos - SECRL fAItlO DA INF-RALS f t{U]'URA.
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SECRETARIA DÀ INFRAESTRUTURÁ


